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PRESIDÊNCIA 

 

NOMEAÇÃO  

 

Portaria-SEI nº 56, de 05 de maio de 2022 

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social vigente da Ebserh, e considerando o disposto no art. 33 do 

Regimento Interno vigente, resolve: 

Art. 1º Nomear PATRICIA SPARA GADELHA, CPF nº ***.176.270-**, para exercer o cargo de Ge-

rente de Ensino e Pesquisa do Hospital Universitário Alcides Carneiro, da Universidade Federal de 

Campina Grande (HUAC-UFCG), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Oswaldo de Jesus Ferreira 

 

 

REQUISIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 49, de 28 de abril de 2022 

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 58 do Estatuto Social da Ebserh, aprovado por Assembleia Geral Extraordinária, em 

29 de junho de 2018, e considerando o disposto no art. 33 do Regimento Interno vigente, resolve: 

Art. 1º Efetivar a requisição da empregada PAULA MORENA BRAGA PASSOS, matrícula nº 

168****, pertencente ao Quadro de Pessoal da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

para exercício junto ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE), do Ministério da Jus-

tiça e Segurança Pública (MJSP). 

Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão requisitado. 

Art. 3º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso a empregada não se apresente ao órgão requi-

sitante no prazo de trinta dias. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir de 23 de maio de 2022. 

 

Oswaldo de Jesus Ferreira 

 

 

 



nº 1302, quinta-feira, 05 de maio de 2022  

    5 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 96, de 04 de maio de 2022 

O Diretor de Administração e Infraestrutura da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo artigo 

53 do Regimento Interno, cuja revisão foi aprovada na 49ª reunião do Conselho de Administração, pela 

Resolução nº 54, de 10 de maio de 2016, resolve:                     

Art. 1º Constituir EPC para avaliação de maturidade de uso e implantação do Prontuário Eletrônico do 

Paciente (PEP) nos hospitais da EBSERH, com base no Electronic Medical Record Adoption Model 

(EMRAM) da Healthcare Information Management and Systems Society (HIMSS), em cumprimento 

ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Fábio Campelo Santos da Fonseca Ribeiro, SIAPE 176**** - Coordenador da EPC - Represen-

tante da Diretoria de Ensino, Pesquisa e Atenção à Saúde; 

II. Elen Oliveira Pernin, SIAPE 189**** - Representante da Diretoria de Ensino, Pesquisa e Aten-

ção à Saúde; 

III. Lilian Leite de Resende, SIAPE 461**** - Representante da Diretoria de Ensino, Pesquisa e 

Atenção à Saúde;  

IV. Marina Torres Santana, SIAPE 190**** - Representante da Diretoria de Ensino, Pesquisa e 

Atenção à Saúde; e 

V. Fernanda Barreto Meneses Pessoa Lima, SIAPE 206**** - Representante da Diretoria de En-

sino, Pesquisa e Atenção à Saúde. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 

de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 
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Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes 

da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura 

dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Diretoria de Administração e Infraestrutura - DAI. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da 

EPC deverá encaminhar expediente à DAI contendo cronograma para realização das atividades, 

a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações da 

Ebserh. 

Art. 5º Em atenção ao art. 5º, inciso XXXVIII, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - 

RLCE, compete à unidade demandante da contratação coordenar todo o processo de planejamento, in-

clusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

contrato. 

 

Erlon César Dengo 

 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 1257, de 04 de maio de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Nomear ANGELA MARIA AZEVEDO CARDOSO MARIN, inscrita no CPF nº ***.500.551-

**, para exercer o cargo de Chefe do Setor de Cuidados Especializados, junto à Divisão Médica, da 

Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados 

(HU-UFGD), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 
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Portaria-SEI nº 1261, de 04 de maio de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Nomear BRUNA MONTEIRO RODRIGUES, matrícula Siape nº 121****, para exercer o cargo 

de Chefe da Unidade de Gestão da Inovação Tecnológica em Saúde, junto ao Setor de Gestão da Pes-

quisa e da Inovação Tecnológica em Saúde, da Gerência de Ensino e Pesquisa, do Hospital Universitário 

Getúlio Vargas da Universidade Federal do Amazonas (HUGV-Ufam), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 1263, de 04 de maio de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Nomear RICARDO NEY OLIVEIRA COBUCCI, matrícula Siape nº 130****, para exercer o 

cargo de Chefe do Setor de Gestão da Pesquisa e Inovação Tecnológica, junto à Gerência de Ensino e 

Pesquisa, da Maternidade Escola Januário Cicco da Universidade Federal do Rio Grande do Norte 

(MEJC-UFRN), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 1264, de 04 de maio de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Nomear VICTOR HUGO BORGES PINHEIRO, inscrito no CPF nº ***.693.431-**, para exer-

cer o cargo de Chefe da Unidade de Traumato-Ortopedia, junto à Divisão de Gestão do Cuidado, da 
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Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-

UFU), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 1259, de 04 de maio de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, RAYVON SOARES SANTOS, matrícula Siape nº 303****, do cargo de 

Chefe da Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho, junto à Divisão de Gestão de Pes-

soas, da Gerência Administrativa, do Hospital Universitário Júlio Bandeira da Universidade Federal de 

Campina Grande (HUJB-UFCG), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 30 de abril de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 1260, de 04 de maio de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, ENIO MARCOS DA SILVA MIRANDA, matrícula Siape nº 153****, do 

cargo de Chefe da Unidade de Infraestrutura, Suporte e Segurança de Tecnologia da Informação, junto 

ao Setor de Tecnologia da Informação e Saúde Digital, da Superintendência, do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 27 de abril de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 
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Portaria-SEI nº 1262, de 04 de maio de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Exonerar JANAINA CRISTIANA DE OLIVEIRA CRISPIM FREITAS, matrícula Siape nº 

131****, do cargo de Chefe do Setor de Gestão da Pesquisa e Inovação Tecnológica, junto à Gerência 

de Ensino e Pesquisa, da Maternidade Escola Januário Cicco da Universidade Federal do Rio Grande 

do Norte (MEJC-UFRN), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1º de abril de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 1265, de 04 de maio de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Exonerar SERGIO LUIZ SOARES DA COSTA, matrícula Siape nº 40****, do cargo de Chefe 

da Unidade de Fiscalização Administrativa de Contratos, junto ao Setor de Administração, da Divisão 

de Administração e Finanças, da Gerência Administrativa, do Hospital Universitário Doutor Miguel 

Riet Corrêa Júnior da Universidade Federal do Rio Grande (HU-Furg), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 29 de abril de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

 

APOSTILAMENTO 

 

Portaria-SEI nº 1258, de 04 de maio de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 
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Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Apostilar os ocupantes de cargos em comissão e funções gratificadas, sob nova Estrutura Orga-

nizacional do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU), da rede Ebserh, 

conforme anexo I desta Portaria-SEI. 

Art. 2º Determinar que a Coordenadoria de Administração de Pessoal realize os ajustes sistêmicos ne-

cessários a partir da data da publicação do apostilamento. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação.  

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Anexo I da Portaria nº 1258 

NOMEAÇÕES COM MUDANÇA DE FUNÇÃO/CARGO 

OCUPANTE 

ATUAL FUNÇÃO / 

CARGO EM COMIS-

SÃO 

NOVA FUNÇÃO / CARGO 

EM COMISSÃO 
SITUAÇÃO 

Patricia de Cassia 

Araujo Soares 

Chefe da Unidade de Es-

pecialidades Clínicas - 

UEC/DGC/GAS 

Chefe da Unidade de Clínica 

Médica – UCM/DGC/GAS 

Alteração de 

Nomenclatura 

 


